
CONVÊNIO PARA VENDA DIRETA
Pelo presente instrumento, de um lado EDITORA ATLAS S.A., inscrita no CNPJ sob nº 61.080.370/0001-70, com sede na Rua Conselheiro Nébias, 1384, Campos Elíseos, São Paulo - SP, neste ato representada por seus diretores, doravante denominada EDITORA ATLAS, e, de outro lado, ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS (AMPCON), com sede em Brasília – DF, SDS Edifício Venâncio IV, Sala 201, CEP: 71.393-900, representado por sua Presidente Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja, representante legal, na forma de seu estatuto, doravante denominado simplesmente CONVENIADO, têm entre si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1
Pelo presente instrumento, a EDITORA ATLAS oferecerá ao CONVENIADO desconto de 20% para a compra exclusiva dos livros de sua publicação através das compras realizadas pelo site: www.EditoraAtlas.com.br e pela Central de Relacionamento: 0800 17 1944.  
1.2
Não estão incluídas para concessão deste desconto qualquer outro revendedor de produtos da Editora Atlas como livrarias e e-commerces de outras empresas não vinculadas ao CNPJ da EDITORA ATLAS.
CLÁUSULA SEGUNDA
Para obtenção do desconto, os contatos do CONVENIADO deverão identificar-se através de um código fornecido pela EDITORA ATLAS, nos canais de venda constantes no item 1.1.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1
A AMPCON divulgará a parceria e o código para desconto aos seus associados tanto pelos meios tradicionais, catálogo de convênios da AMPCON, homepage e informativos, como também através de correspondência assinada pelo presidente da Associação contendo anexo nosso catálogo de produtos, não cabendo qualquer responsabilidade por esta divulgação ou quanto à forma de fazê-la a EDITORA ATLAS.
3.2
Toda e qualquer divulgação dessa parceria a terceiros que não sejam contatos do CONVENIADO deverá ser aprovada por escrito pela outra parte.

3.3
Nenhuma parte poderá utilizar o nome da outra parte em qualquer peça publicitária ou prestar declarações a respeito da outra parte a nenhum veículo de comunicação sem prévia e expressa autorização desta.

CLÁUSULA QUARTA
4.1
O CONVENIADO não terá qualquer responsabilidade sobre o pagamento dos serviços contratados, que serão de responsabilidade exclusiva de seus contatos.

4.2
É de inteira responsabilidade da EDITORA ATLAS a cobrança e o recebimento dos valores devidos pelos contatos do CONVENIADO, sendo proibido qualquer forma de desconto em folha de pagamento ou outro tipo de intermediação.

CLÁUSULA SEXTA
6.1
O presente instrumento passa a vigorar na data de sua assinatura, pelo prazo de 02 ( dois) anos, a partir da assinatura deste, podendo ser renovado por prazo indeterminado, mediante silêncio das partes quando do término do prazo ora acordado. 
6.2
Adicionalmente ao acima exposto, qualquer das partes poderá rescindir o presente contrato, com efeito imediato, caso a outra parte requeira recuperação judicial ou extrajudicial ou tenha a falência requerida, ou ainda se qualquer das partes tiver violado qualquer de suas respectivas obrigações e não a tenha sanado no prazo de 15 (quinze) dias contados da notificação por escrito feita pela outra parte.
CLÁUSULA SÉTIMA
O presente contrato não estabelece nenhum tipo de exclusividade, estando as PARTES autorizadas a estabelecer convênios com quaisquer outras empresas.

CLÁUSULA OITAVA
8.1
É vedado as partes ceder, ou transferir os direitos e obrigações decorrentes deste convenio, total ou parcialmente, salvo mediante consentimento prévio e por escrito da outra parte.

8.2
Fica eleito o fórum da comarca de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução e interpretação do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.
São Paulo, 26 de Maio de 2011.

EDITORA ATLAS S. A. 

EVELYN FREIRE DE CARVALHO LANGARO PAREJA
Presidente 
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